
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ  
CGC/MF - 76.235.761/0001-94 - Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 

����FONE/FAX  :  (0**-43)-538-4141            -         �  e-mail:  pmandira@uol.com.br 
 
 

 
 
(PROJETO DE LEI N.º 01/2004 – PMA)  

 
 
LEI Nº 1.497 DE 09 DE MARÇO DE 2004 
Súmula: Dispõe sobre alterações à Lei n.º 1.440/2001 
– Código Tributário Municipal, acrescenta o artigo 50 – 
I com os respectivos parágrafos, altera o § 2.º do artigo 
146, altera alínea a – 2) e revoga alínea a-1) do artigo 
598 e dá outras providências. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Andirá , Estado do Paraná, aprovou e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

 
 
    

         Artigo 1. º  - Acrescenta no artigo 50, inciso I, e §§ 1.º e 2º. 
 
 

“Artigo 50 – I. O Município de acordo com o Artigo 145, poderá atribuir a 
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da 
respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no 
que se refere à multa e aos acréscimos legais. 

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao 
recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente 
de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, são 
responsáveis: 

I – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária 
dos serviços descritos nos subitens: 

 

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário; 

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); 
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7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos 
de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo 
tomador do serviço. 

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 

7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 

7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 

7.17 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 

7.18 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, 
açudes e congêneres. 

7.20 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 
levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos 
e congêneres. 

10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 

17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviço. 

17.10 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 

 
 
Artigo 2.º - Altera o § 2.º do artigo 146. 

 
 

 “§ 2º - A retenção do imposto previsto neste artigo se aplica inclusive aos 
pagamentos a pessoas jurídicas estabelecidas fora do município.” 
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Artigo 3.º -  Altera a alínea a-2 do artigo 598: 
 
 
“a . 2) O percentual da multa a ser aplicada será de 2% (dois por cento).”  

 
 
Artigo 4.º   -  Revoga a alínea a-1 do artigo 598. 

 
 
 
 
 
 

 Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 09 
de Março de 2004, 61.º da Emancipação Política. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARLOS KANEGUSUKU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 


